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LEIS E DECRETOS

DECRETO N° 884, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.
APROVA O REGIMENTO INTERNO E CONSOLIDA A ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E FAZENDA - SEPOF, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de Maricá, nos 
termos dos artigos nº 107, III e 127, XXIV, estabelece que compete 
ao Prefeito a iniciativa das leis relativas à criação, estruturação e atri-
buições das Secretarias, Departamentos ou Diretorias equivalentes e 
Órgãos da Administração Pública, bem como organizar os serviços 
internos das repartições criadas por lei, com observância do limite das 
dotações a elas destinadas;
CONSIDERANDO que o art. 2º, § 1º, I, q e art. 20 da Lei Complemen-
tar Municipal nº 336, de 10 de maio de 2021, instituiu a Secretaria 
de Planejamento Orçamento e Fazenda - SEPOF do Município de 
Maricá e estabeleceu as suas competências;
CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 50 da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 336, de 10 de maio de 2021, estabelece a obrigatoriedade 
de elaborar o Organograma e Regimento Interno para análise e pos-
terior regulamentação, mediante Decreto Municipal, a ser assinado 
pelo Prefeito e devidamente publicado no Diário Ofi cial do Município.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais dispostas no inciso VII, do art. 127 da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Regimento Interno no âmbito da SECRETA-
RIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E FAZENDA - SEPOF do 
Município de Maricá consolidado na forma do Anexo I e II do presente 
Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE,                    PUBLIQUE-SE,                       CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 17 de agosto de 2022.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO
ANEXO I
REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FAZENDA – SEPOF.
DAS COMPETÊNCIAS LEGAIS
À Secretaria de Planejamento Orçamento e Fazenda – SEPOF, órgão 
da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Maricá, diretamen-
te subordinada ao Prefeito, compete:
Acompanhar a execução das políticas públicas do município;
Acompanhar a execução orçamentária, fi nanceira e patrimonial dos 
órgãos municipais quanto aos aspectos relativos à conformidade con-
tábil mensal do Município, com o objetivo de detectar possíveis incon-
sistências contábeis, permitindo realizar, tempestivamente, os ajustes 
que se façam necessários;
Atender às demandas do Tribunal de Contas, na sua área de atuação;
Coordenar e gerenciar os aspectos orçamentários e o Setor de Pla-
nejamento municipal;
Coordenar o desenvolvimento e a execução de projetos voltados ao 
aperfeiçoamento de procedimento e rotinas de sua atuação;
Coordenar, dirigir e avaliar o exercício das competências do setor de 
contabilidade e de outras compatíveis com sua área de atuação, ob-
servando o cumprimento da legislação específi ca;
Coordenar, orientar, supervisionar as atividades e a execução orça-
mentária dos órgãos da administração pública, bem como organizar 
seus respectivos registros, balanços e relatórios, acompanhando e 
centralizando os resultados da gestão contábil, orçamentária, fi nan-
ceira e patrimonial, normatizando o Plano de Contas Único do Municí-
pio e expedindo instruções normativas pertinentes a sua competência;
Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais e institucionais da Admi-
nistração Pública, no âmbito de suas atribuições;
Efetuar o controle contábil das receitas públicas, inclusive os ingres-
sos, desonerações e renúncias fi scais;
Efetuar os procedimentos relativos e revelação contábil de gestão 
orçamentária, fi nanceira e patrimonial, no âmbito dos Poderes do 
Município e fundos especiais, bem como orientar e assessorar as en-
tidades da Administração Indireta na organização de seus sistemas 
contábeis e de controle interno;
Elaborar normas de procedimentos contábeis em função de novas 
exigências legais, bem como readequar o plano de contas do Municí-
pio e as rotinas de contabilização;
Elaborar relatórios contábeis específi cos e anexos para subsidiar as 
prestações de contas previstas em Deliberações do Tribunal de Con-
tas do Estado;
Elaborar, supervisionar e revisar os demonstrativos do Município, exi-
gidos legalmente, assim como pelos outros órgãos de controle exter-
no da Administração Pública;

Empreender a elaboração, acompanhamento e execução dos recur-
sos extraordinários nos sistemas do governo federal e estadual;
Empreender o planejamento municipal de curto, médio e longo prazo;
Estabelecer políticas para a segurança da informação e viabilizar a 
infraestrutura tecnológica para a implementação do Planejamento 
Estratégico de Gestão;
Executar as atividades relativas aos assuntos tributários, fi scais e 
fi nanceiros do Município, lançando, arrecadando e controlando os 
tributos e as receitas transferidas;
Exercer a fi scalização tributária;
Fomentar e implementar a infraestrutura tecnológica municipal;
Formular, executar e avaliar as políticas para a modernização e ope-
ração dos sistemas de gestão administrativa do Município, criando 
instrumentos de gestão capazes de produzir ganhos de efi ciência, 
efi cácia e efetividade nas ações;
Gerenciar as atividades ligadas ao planejamento estratégico;
Gerenciar e controlar, no que tange à contabilidade, as atividades 
relativas à manutenção e desenvolvimento do Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Município, fornecendo relatórios geren-
ciais e dados referentes ao acompanhamento da gestão contábil, or-
çamentária, fi nanceira e patrimonial;
Gerenciar o Sistema Integrado de Gestão da Informação;
Liquidar e realizar o pagamento das Notas Fiscais emitidas por em-
presas prestadoras de serviços no âmbito municipal;
Normatizar e padronizar os procedimentos relativos à contabilidade 
na área de sua competência a fi m de assegurar a qualidade da infor-
mação contábil quanto aos critérios de fi dedignidade, mensuração, 
apresentação e divulgação das demonstrações contábeis;
Orientar os órgãos municipais quanto aos processos e normativas 
contábeis e a correta utilização do sistema contábil;
Orientar os usuários do sistema contábil do órgão nos assuntos perti-
nentes à área de competência da contabilidade;
Processar a despesa pública, executando a contabilização orçamen-
tária, fi nanceira e patrimonial;
Promover políticas de desenvolvimento de informática e automação 
no Município;
Providenciar a inscrição da Dívida Ativa;
Realizar as análises contábeis que se façam necessárias principal-
mente para o atendimento de relatórios obrigatórios específi cos, tais 
como FUNDEB e as Despesas Próprias da Saúde;
Subsidiar os processos de criação e implementação dos sistemas in-
formatizados da Administração Pública Municipal; e
Desenvolver outras atividades inerentes à sua competência e fi nalida-
de ou que lhe forem atribuídas pelo Chefe do Poder Executivo.
Parágrafo único. De acordo com o Decreto Federal nº 10.540, de 5 
de novembro de 2020, fi ca atribuída à Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Fazenda a gestão inerente ao Sistema Único e Integra-
do de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle 
– SIAFIC.
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 2º Para o cumprimento de suas competências legais e a execu-
ção de suas atividades, a Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Fazenda - SEPOF tem a seguinte estrutura organizacional:
Gabinete:
Chefi a de Gabinete;
Assessoria Técnica Especializada; e
Assessoria de Suporte Institucional.
Coordenação de Planejamento Estratégico:
Setor de Informação, Indicadores, Estatísticas e Evidências; e
Setor de Avaliação e Acompanhamento de Políticas Públicas.
Coordenação de Planejamento e Orçamento;
Setor de Planejamento e Gestão Orçamentária.
Subsecretaria de Planejamento e Governança de Tecnologia da In-
formação:
Coordenadoria de Planejamento e Governança de Tecnologia da In-
formação:
Setor Administrativo de Tecnologia da Informação;
Setor de Serviço, Suporte e Atendimento;
Setor de Padronização e Acompanhamento dos Processos; e
Setor de Patrimônio e Manutenção de Equipamentos;
Coordenadoria de Gestão e Monitoramento da Infraestrutura, Segu-
rança e Controle de Acesso aos Dados e Informações:
Setor de Segurança e Acesso a Dados e Informações;
Setor de Controle e Monitoramento da Infraestrutura de Rede; e
Setor de Monitoramento e Operações;
Coordenadoria de Desenvolvimento e Projetos em Sistemas de In-
formação:
Setor de Desenvolvimento de Aplicações e Portais; e
Setor Implementação e Desenvolvimento de Projetos em Sistemas 
de Informação.
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Implantar e gerir sistemas de informações, de estatísticas e de indi-
cadores municipais;
Organizar e coordenar os levantamentos institucionais obrigatórios;
Formatar indicadores de desempenho e de gestão de recursos nas 
secretarias;
Produzir informações, a partir dos dados coletados e sistematizados, 
para atender demandas das demais áreas;
Propor, elaborar, divulgar e orientar a implementação de normas e 
procedimentos referentes aos sistemas informatizados da Prefeitura;
Articular-se com instituições nacionais, estrangeiras e internacionais, 
em sua área de atuação.
Promover a abertura de dados na Prefeitura;
Estabelecer mecanismos de transparência ativa da informação;
Apoiar os diferentes setores técnicos das secretarias no campo da 
gestão da informação e dados;
Zelar pela qualidade e a confiabilidade dos dados disponibilizados 
aos diferentes públicos internos e externos;
Em colaboração com o Instituto Darcy Ribeiro - IDR, produzir infor-
mações gerenciais com vistas a qualificar a tomada de decisão dos 
dirigentes públicos;
Estimular a produção científica a partir dos dados disponibilizados à 
comunidade acadêmica.; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área atu-
ação.
Seção II
Setor de Avaliação e Acompanhamento de Políticas Públicas
Ao Setor de Avaliação e Acompanhamento de Políticas Públicas, 
unidade de execução, diretamente subordinado à Coordenação de 
Planejamento Estratégico, compete:
Aprovar critérios e procedimentos para a seleção, monitoramento e 
avaliação de políticas públicas financiadas pelo Município a serem 
avaliadas, observados os aspectos de materialidade, criticidade e re-
levância, dentre outros;
Comunicar, com periodicidade mínima anual, relatório de avaliação 
de políticas públicas ao Secretário, que deve conter:
os critérios e procedimentos tomados para a avaliação;
a lista de políticas públicas selecionas para avaliação; e
os resultados obtidos e possíveis recomendações.
Avaliar as políticas públicas selecionadas e monitorar a implementa-
ção das propostas resultantes da avaliação, com a colaboração dos 
órgãos gestores dessas políticas ou em parceria com as entidades 
públicas ou privadas;
Solicitar aos órgãos gestores as informações sobre políticas públicas, 
em especial, aquelas necessárias à avaliação e ao monitoramento; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
§ 1º O Setor de Avaliação de Políticas Públicas poderá convidar, 
sempre que necessário ao exercício de suas competências, repre-
sentantes dos órgãos gestores de políticas públicas, de entidades 
representativas de segmentos de atividade e de especialistas com 
notório saber.
§ 2º O Setor de Avaliação de Políticas Públicas poderá instituir gru-
pos técnicos temporários com a finalidade de auxiliar no exercício das 
competências aqui previstas.
CAPÍTULO III
DA COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
À Coordenação de Planejamento e Orçamento, unidade orgânica de 
gestão e supervisão, diretamente subordinada ao Secretário, com-
pete:
Administrar os serviços relativos ao Planejamento e Orçamento em 
estreita observância às disposições normativas da Administração do 
Município;
Assessorar os órgãos e entidades na celebração de contratos de ges-
tão e monitorar as respectivas execuções financeiras;
Auxiliar o Secretário nas atividades de articulação interinstitucional 
e com a sociedade civil nos assuntos relativos ao Planejamento e 
Orçamento;
Auxiliar o Secretário na gestão, organização, orientação nos assuntos 
relativos ao Planejamento e Orçamento;
Coordenar a elaboração e gestão dos instrumentos legais de plane-
jamento — Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), em permanente articulação 
com os órgãos setoriais e em sintonia com as instâncias integrantes 
do Sistema Municipal de Planejamento;
Participar e, quando for o caso, promover reuniões de coordenação 
no âmbito da Secretaria ou entre Secretários do Município, em assun-
tos que envolvam articulação intersetorial relativos ao Planejamento 
e Orçamento;
Promover a gestão dos instrumentos de planejamento do Plano Plu-
rianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, e da Lei Orçamentária 

cessos nos quais tenha participação;
Preparar estudos, pareceres e minutas, consolidar dados, análises, 
informações e subsídios, interna ou externamente, em apoio às deci-
sões do Secretário;
Prestar informações e colaborar com os trabalhos dos órgãos de con-
trole interno e externo;
Prestar informações solicitadas por outros órgãos em assuntos rela-
cionados aos normativos da Secretaria;
Propor ao Secretário, medidas visando à agilização, racionalização e 
atualização das atividades e processos da Secretaria;
Supervisionar e acompanhar as atividades relativas ao Fundo Sobe-
rano e a outros projetos de responsabilidade da Secretaria;
Relacionar-se com a Procuradoria Geral do Município; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atu-
ação, observada a competência da Procuradoria Geral do Município.
Subseção II
Assessoria de Suporte Institucional
À Assessoria de Suporte Institucional, unidade de assessoramento 
e gestão, diretamente subordinada à Chefia de Gabinete, compete:
Acompanhar os prazos de execução dos contratos vinculados à Se-
cretaria, garantindo as suas prorrogações, os prazos legais e o res-
pectivo registro das informações;
Elaborar e acompanhar os procedimentos licitatórios de materiais e 
serviços de interesse da Secretaria;
Marcar as reuniões e organizar a agenda oficial do Secretário;
Acompanhar o registro dos servidores, prestadores de serviço e es-
tagiários, bem como as demais atividades relativas ao pessoal em 
exercício na Secretaria;
Informar ao órgão competente da necessidade de alteração do regis-
tro funcional dos servidores lotados na referida Secretaria, bem como 
estagiários e contratados;
Enviar ao órgão competente os dados e informações necessários 
para alimentar os sistemas de cadastro de pessoal e da folha de pa-
gamentos;
Apreciar sugestões, críticas e reclamações da população, encami-
nhando-as às unidades responsáveis;
Cumprir normas e instruções relativas à área de gestão patrimonial, 
serviços gerais e controle de material da Secretaria;
Receber, direcionar e controlar os documentos oficiais, bem como os 
relativos aos processos administrativos e correspondências encami-
nhadas à Secretaria; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
CAPÍTULO II
DA COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
À Coordenação de Planejamento Estratégico, unidade orgânica de 
gestão e supervisão, diretamente subordinada ao Secretário, com-
pete:
Subsidiar o Secretário com informações necessárias ao processo de-
cisório das questões de planejamento estratégico da Prefeitura;
Apoiar o planejamento municipal de curto, médio e longo prazo;
Monitorar a implementação dos planos, programas e projetos e ava-
liar os seus resultados e metas;
Sugerir correções e reformulações para o aperfeiçoamento do sis-
tema de planejamento quando o processo de acompanhamento 
identificar desvios ou falhas em relação aos objetivos inicialmente 
estabelecidos;
Auxiliar na coordenação da realização, monitoramento e avaliação do 
planejamento estratégico das Secretarias, ou equivalente, autarquias 
e fundações e outros órgãos da administração indireta;
Acompanhar e monitorar o planejamento estratégico da administra-
ção pública direta e indireta municipal de Maricá;
Prestar assessoria técnica aos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta relativa a assuntos correlatos ao tema de avaliação 
de impacto;
Auxiliar na realização, monitoramento e avaliação do planejamento 
estratégico das secretarias, ou equivalente, autarquias e fundações e 
outros órgãos da administração indireta;
Promover e participar de seminários, cursos, congressos e eventos 
correlatos, para o debate de temas relativos à avaliação de impacto 
de políticas públicas;
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Seção I
Setor de Informação, Indicadores, Estatísticas e Evidências
Ao Setor de Informação, Indicadores, Estatísticas e Evidências, uni-
dade de execução, diretamente subordinado à Coordenação de Pla-
nejamento Estratégico, compete: 
Coletar, sistematizar e produzir informações, estatísticas e indicado-
res municipais;

Subsecretaria de Despesa
Subsecretaria de Contabilidade:
Setor de Normas e Sistema de Contabilidade;
Setor de Controle Patrimonial, Financeiro e Orçamentário;
Setor de Custos; e 
Setor de Consolidação e Prestação de Contas.
Subsecretaria de Fazenda:
Assessoria Administrativa;
Assessoria Jurídica;
Coordenadoria dos Serviços Integrados Municipal:
Gerências de Atendimento;
Call Center; e
Gerência de Infraestrutura e Logística;
Coordenadoria Tributária:
Gerência de Cadastro Fiscal;
Gerência de Fiscalização;
Gerência de Tributação; e
Gerência de Administração de Crédito Tributário.
Órgãos de Administração Colegiada:
Conselho de Contribuintes; e
16ª Delegacia de Maricá – JUCERJA.
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES ORGÂNICAS
CAPÍTULO I
GABINETE
Ao Gabinete, unidade orgânica de representação técnica, política e 
social, diretamente subordinado ao Secretário, compete:
Assistir ao Secretário em atividade técnica, política e social, incumbin-
do-se do preparo do seu expediente pessoal;
Assistir o Secretário em sua pauta de trabalho e coordenar a agenda 
de compromissos diários;
Controlar prazos de todas as demandas dirigidas ao Secretário, oriun-
das de órgãos de controle, magistrados, Ministério Público e outros;
Secretariar reuniões;
Atender ao público interno e externo, no local ou à distância, identi-
ficando a natureza das solicitações apresentadas, fornecendo infor-
mações no âmbito de sua responsabilidade ou fazendo os devidos 
encaminhamentos às áreas pertinentes;
Acompanhar as atividades administrativas do Gabinete; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Seção I
Chefia de Gabinete
À Chefia de Gabinete, unidade de assessoramento e gestão, direta-
mente subordinada ao Secretário, compete:
Coordenar e executar as atividades referentes ao funcionamento do 
gabinete do Secretário;
Programar e acompanhar a agenda oficial do Secretário;
Coordenar a integração das ações das unidades orgânicas da Secre-
taria de Planejamento, Orçamento e Fazenda;
Assessorar o Secretário para o desempenho de suas atribuições, es-
pecialmente os assuntos relacionados com as ações administrativas 
e de governança;
Avaliar as ações de governo e da administração dos gestores, no âm-
bito das unidades orgânicas da Secretaria;
Assistir ao Secretário no atendimento aos munícipes e demais auto-
ridades;
Planejar e impulsionar os serviços administrativos e de governo da 
Secretaria;
Colaborar com os órgãos da Administração Municipal fornecendo 
subsídios para a formulação de políticas públicas, planos, projetos e 
programas de interesse da Secretaria;
Representar o Secretário na sua ausência ou quando por este de-
signado; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Subseção I
Assessoria Técnica Especializada
À Assessoria Técnica Especializada, unidade de assessoramento téc-
nico, diretamente subordinada à Chefia de Gabinete, compete:
Emitir pronunciamentos em processos e assuntos que envolvam 
matéria jurídica da Secretaria, cujo exame tenha sido solicitado pelo 
Secretário, Subsecretário, ou autoridade competente no âmbito da 
Secretaria;
Elaborar e manter atualizada a coletânea de leis, decretos, portarias e 
demais atos de interesse da Secretaria;
Elaborar e analisar atos legais voltados à criação, exclusão e altera-
ção de naturezas e de fontes de receita em conjunto com a Assesso-
ria Jurídica da Subsecretaria de Fazenda;
Manter arquivo e relatórios atualizados com o controle das decisões 
jurídicas proferidas e feitos de interesse da Secretaria e demais pro-
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Setor Administrativo de Tecnologia da Informação
Ao Setor Administrativo de Tecnologia da Informação, unidade de exe-
cução diretamente subordinado à Coordenadoria de Planejamento e 
Governança de Tecnologia da Informação, compete:
Assegurar a conformidade das políticas, padrões, procedimentos e 
contratações de TI, com as leis, regulamentos e dispositivos contra-
tuais;
Assegurar a guarda da documentação dos sistemas de informação;
Elaborar e consolidar os Termos de Referência e demais documentos 
relacionados às contratações de produtos e serviços de Tecnologia 
da Informação;
Elaborar relatórios sobre os gastos de TI;
Estabelecer e controlar expedientes administrativos da Subsecretaria;
Executar os mecanismos de coleta, organização e disseminação de 
informações sobre a gestão de Tecnologia da Informação;
Fiscalizar a execução dos contratos de TI;
Gerir os recursos humanos e tecnológicos da Subsecretaria de forma 
a aplicá-los da melhor maneira possível nas divisões e serviços, de 
acordo com as necessidades e demandas de cada área;
Organizar ciclo interno de informação;
Realizar o treinamento dos usuários das soluções, quando necessário;
Zelar pela disponibilidade, integridade, confidencialidade e autentici-
dade das informações; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Subseção II
Setor de Serviço, Suporte e Atendimento
Ao Setor de Serviço, Suporte e Atendimento, unidade de execução 
diretamente subordinado à Coordenadoria de Planejamento e Gover-
nança de Tecnologia da Informação, compete:
Acompanhar a utilização pelos usuários dos sistemas disponibiliza-
dos, durante toda a sua vida útil;
Acompanhar e registrar a satisfação dos usuários quanto aos sistemas 
disponibilizados;
Controlar, registrar e respeitar a prioridade de atendimento ao público, 
usando como critério exclusivo a ordem de atendimento;
Dar suporte e garantir os serviços de:
instalações de aplicativos;
licenciamento e controle;
padronização e homologação;
suporte aos usuários de aplicativos;
suporte aos sistemas corporativos (pessoal, financeiros, logística, por-
tais) da administração pública municipal; e
 digitalização de documentos.
Dar suporte respeitando a prioridade de atendimento ao público, usan-
do como critério exclusivo a ordem de atendimento;
Dar treinamento aos usuários das soluções, quando necessário;
Executar as atividades relacionadas com o gerenciamento físico e 
lógico da infraestrutura, que sustentam os sistemas e serviços estru-
turantes da administração pública, garantindo sua confidencialidade, 
disponibilidade e integridade;
Implantar metodologias e instrumentos de controle, acompanhamento 
e avaliação dos projetos de Tecnologia da Informação na Prefeitura;
Participar de portarias conjuntas relacionadas a sua área de compe-
tência;
Participar de reuniões junto à Coordenadoria para definição de estra-
tégias e políticas, envolvendo o suporte e treinamento de sistemas ou 
equipamentos de pequeno porte e aplicativos de apoio; 
Prestar suporte, corrigir e/ou alterar sistemas de apoio de acordo com 
necessidades de usuários/tomadores de decisão;
Organizar e conduzir o desenvolvimento e implantação do Banco de 
Procedimentos de Atendimento da Central de Serviços;
Organizar e gerenciar o atendimento das solicitações acordadas no 
Catálogo de Serviço de TI;
Organizar e gerenciar a Central de Serviços, bem como configurações 
e ativos de serviço, incidentes, problemas, mudanças, liberações e 
eventos relacionados à Tecnologia da Informação;
Realizar ações de suporte à Internet/Web;
Suprir a Coordenadoria para tomada de decisões a respeito de aplica-
tivos de apoio e sistemas, como política de acessos, necessidades de 
aquisição e distribuição de licenças;
Dar suporte às redes de comunicação de dados do Município, como a 
rede local do edifício sede, e as redes locais dos demais equipamen-
tos, prédios públicos, a rede sem fio existente nesses espaços, às 
interconexões de redes disponíveis no Município, dentre outras que 
sejam implementadas; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Subseção III
Setor de Padronização e Automação de Processos

Promover a gestão do conhecimento e a cooperação relacionada à 
TI de forma articulada com órgãos e entidades municipais, estaduais 
e federais;
Promover a gestão do parque tecnológico do Município;
Promover estudos e aprovar pareceres e notas técnicas elaboradas 
pela equipe técnica de TI;
Promover todo o atendimento em Tecnologia da Informação, subsi-
diando os órgãos do Município na determinação das prioridades de 
investimento e alocação de recursos nos projetos e ações de TI;
Propor e apoiar programa de qualidade e produtividade para melhorias 
no desempenho tecnológico de processos e serviços prestados aos 
usuários;
Propor e implementar sistemas e serviços que modernizem a gestão 
da informação e facilitem a integração dos sistemas de informação 
para uma governança eficiente;
Propor políticas e diretrizes específicas para gestão da Tecnologia da 
Informação;
Propor projetos de modernização e inovação com vistas à racionali-
zação dos processos de trabalho, e automatização dos serviços pú-
blicos;
Supervisionar a produção de conhecimento científico na área de Tec-
nologia da Informação em parceria com o Instituto de Ciência, Tecno-
logia e Inovação (ICTIM);
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atu-
ação exercer outras atividades que lhe forem atribuídas.
Seção I
Coordenadoria de Planejamento e Governança de Tecnologia da In-
formação
À Coordenadoria de Planejamento e Governança de Tecnologia da 
Informação, unidade de execução, diretamente subordinado à Subse-
cretaria de Planejamento e Governança em Tecnologia da Informação, 
compete:
Aplicar as políticas e diretrizes relativas à Governança de TI;
Atender às deliberações dos órgãos do Município de Maricá, alinhan-
do-as aos objetivos estratégicos do Município de Maricá;
Coordenar a administração e gestão patrimonial da Tecnologia da In-
formação;
Coordenar a articulação entre órgãos e entidades do Município de 
Maricá e propor medidas de gestão com o objetivo de cumprir suas 
finalidades;
Coordenar a elaboração da proposta orçamentária e o gerenciamento 
financeiro dos serviços de TI;
Coordenar a estratégia e portfólio de serviços de TI;
Coordenar com outras unidades a implantação e validação de solu-
ções tecnológicas que viabilizem e otimizem a operação da Secretaria 
de Planejamento, Orçamento e Fazenda - SEPOF, destacando-se o 
atendimento aos contribuintes, a integração entre os sistemas clien-
tes ou fornecedores de dados aos sistemas de gestão tributária e a 
manutenção do crescimento da receita direta e indireta do Município;
Coordenar demandas junto aos órgãos de controle e tribunais relacio-
nados à Tecnologia da informação;
Coordenar e verificar a movimentação e a localização dos ativos de TI;
Coordenar o acompanhamento e gestão dos contratos ativos de TI, 
no âmbito da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda - 
SEPOF;
Coordenar o desenvolvimento e execução do modelo de Governança 
de Tecnologia da Informação do município;
Coordenar os recursos de Tecnologia da Informação – TI;
Coordenar riscos e controlar acessos aos ativos de informação;
Coordenar, avaliar e acompanhar processos de contratação e aquisi-
ção da área de tecnologia da informação;
Desenvolver, implantar e gerenciar o Catálogo de Serviços de Tecno-
logia da Informação;
Elaborar documentos técnicos, manuais, guias, modelos, procedimen-
tos, conceitos e parâmetros necessários à consecução das boas prá-
ticas de contratação de Tecnologia da Informação aplicadas ao setor 
público;
Identificar e propor procedimentos que melhor assegurem a relação 
custo/benefício dos recursos computacionais;
Participar de foro de debates com instituições que desenvolvam proje-
to de pesquisa ou estudos sobre Tecnologia da Informação;
Participar de portarias conjuntas relacionadas a sua área de compe-
tência;
Promover a adoção de boas práticas de planejamento, gestão e go-
vernança de TI;
Propor auditoria e a análise de riscos e de vulnerabilidade dos ambien-
tes e sistemas informatizados; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação
Subseção I

Anual;
Promover o processo de alocação dos recursos orçamentários, com-
patibilizando as necessidades de racionalização dos gastos públicos 
com as diretrizes estratégicas, para viabilizar a programação dos in-
vestimentos públicos prioritários;
Propor os limites de movimentação e empenho para as unidades or-
çamentárias do Município;
Submeter à consideração do Secretário os assuntos relacionados ao 
Planejamento e Orçamento que excedam à sua competência; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Seção I
Setor de Planejamento e Gestão Orçamentária
Ao Setor de Planejamento e Gestão Orçamentária, unidade de exe-
cução, diretamente subordinado à Coordenação de Planejamento e 
Orçamento, compete: 
Auxiliar no acompanhamento gerencial da execução orçamentária do 
Município;
Consolidar e estimar a receita e a fixação da despesa do Orçamento 
Anual do Município; 
Controlar e fiscalizar a execução financeira do orçamento e dos crédi-
tos adicionais do Município;
Elaborar os instrumentos legais de planejamento — Plano Plurianu-
al (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) e Lei Orçamentária 
Anual (LOA) —, em permanente articulação com os órgãos setoriais 
e em sintonia com as instâncias integrantes do Sistema Municipal de 
Planejamento;
Executar o processo de planejamento, orçamento e fazenda no âmbito 
da Administração Municipal voltado ao alcance dos resultados previs-
tos no Plano de Ação do Governo;
Participar da implementação do Modelo de Gestão por Resultados do 
Município;
Proceder, sem prejuízo da competência atribuída a outros órgãos, o 
acompanhamento gerencial, físico e financeiro da execução orçamen-
tária Municipal;
Coordenar e orientar a classificação institucional e funcional da receita 
e da despesa, o controle e a execução do Orçamento Municipal;
Coordenar e realizar a previsão detalhada das receitas orçamentárias 
e seus parâmetros de cálculo do Município;
Elaborar atos legais voltados à criação, exclusão e alteração de natu-
rezas e de fontes de receita e despesa;
Padronizar e normatizar os procedimentos sobre os processos de or-
çamento, planejamento, monitoramento e avaliação;
Orientar os órgãos e as entidades da administração pública na formu-
lação dos Acordos de Resultados;
Orientar tecnicamente as unidades orçamentárias do Município de 
Maricá, na execução de seus orçamentos anuais;
Assistir ao titular quanto a adoção de iniciativas que aprimorem o pla-
nejamento do município, assim como sobre a promoção e fortaleci-
mento de ambiências institucionais de cooperação entre as esferas 
Federal, Estadual e Municipal;
Otimizar a aplicação de recursos e valorizar ganhos para a socieda-
de decorrentes de uma melhor integração na execução de políticas 
públicas;
Registrar e efetuar o controle dos créditos orçamentários e adicionais, 
bem como da execução orçamentária e financeira da despesa de to-
das as Secretarias;
Verificar e controlar o desempenho dos índices constitucionais; 
Realizar a análise prévia de conformidade dos processos adminis-
trativos referentes aos procedimentos ordinários de contratação, em 
relação às prioridades administrativas e ao planejamento estratégico 
municipal; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
CAPÍTULO IV
DA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GOVERNANÇA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
À Subsecretaria de Planejamento e Governança em Tecnologia da 
Informação, unidade orgânica de gestão e supervisão, diretamente 
subordinado ao Secretário, compete:
Apoiar a elaboração da proposta orçamentária e o gerenciamento fi-
nanceiro dos serviços de Tecnologia da Informação - TI;
Apoiar a elaboração e gestão do plano de capacitação da área de TI, 
bem como o desenvolvimento de competências técnicas e gerenciais;
Coordenar as demandas de TI no âmbito da Prefeitura;
Definir diretrizes e normatizar políticas de governança de TI;
Desenvolver, implantar, analisar e modelar sistemas de informação, 
provendo a sua adequada manutenção;
Promover a adoção de boas práticas de planejamento, gestão e go-
vernança de TI;
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Gerir os links de comunicação;
Desenvolver, manter e disponibilizar documentação de procedimen-
tos, fluxos operacionais, mapas, plantas e projetos das redes corpo-
rativas para o ambiente de Tecnologia da Informação da Prefeitura;
Monitorar a performance dos picos de consumo de rede e aplicativos;
Monitorar e identificar a quantidade de usuários conectados em um 
determinado site, aplicativo ou rede; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Subseção III
Setor de Monitoramento e Operações
Ao Setor de Monitoramento e Operação, unidade de execução direta-
mente subordinado à Coordenadoria de Gestão e Monitoramento da 
Infraestrutura, Segurança e Controle de Acesso aos Dados e Informa-
ções, compete:
Monitorar a política de aplicativos de apoio e sistemas no ambiente de 
produção, homologação e desenvolvimento de banco de dados;
Acompanhar e controlar a produtividade e qualidade dos serviços de 
suporte, treinamento e implantação, de sistemas na área de TI;
Detectar incidentes, execução de ações operacionais e relato do sta-
tus ou performance dos componentes tecnológicos da Infraestrutura 
de TI;
Realizar ações frente a quaisquer problemas detectados com diagnós-
tico preciso, incluindo documentação das atividades realizadas;
Monitorar os itens de configuração relevantes para a infraestrutura de 
TI;
Inspecionar servidores, bancos de dados, softwares estruturantes e 
aplicações críticas;
Realizar monitoramento físicos e lógicos, presenciais e ininterruptas, 
de equipamentos servidores e serviços, por meio de visualizações, 
testes de comunicações e controles automatizados com ferramentas 
especializadas, análise de logs e outras ferramentas que se fizerem 
necessárias para execução da atividade;
Implementar, executar e manutenir os ambientes de produção, homo-
logação e desenvolvimento para aplicações; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Seção III
Coordenadoria de Desenvolvimento e Projetos em Sistemas de Infor-
mação
À Coordenadoria de Desenvolvimento e Projetos em Sistemas de In-
formação, unidade de execução diretamente subordinado à Subsecre-
taria de Planejamento e Governança em Tecnologia da Informação, 
compete:
Implementar ações e processos de melhores práticas de gestão de 
riscos e continuidade dos negócios em TI;
Implementar os planos, programas, projetos e ações estratégicos de 
inovação e aperfeiçoamento da gestão pública na área de TI;
Coordenar as atividades de prospecção tecnológica e inovação de 
interesse do Município; 
Apoiar as atividades de migrações de plataformas de hardware e sof-
tware;
Assessorar os contratos de transferência de tecnologia e de licencia-
mento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação 
desenvolvida pela equipe técnica de TI;
Estimular à proteção das criações, licenciamento, inovação e outras 
formas de transferência de tecnologia, 
Opinar quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvi-
das, passíveis de proteção intelectual; 
Manter atualizada a metodologia de desenvolvimento de software a 
ser praticada no âmbito do Município;
Executar programas de cooperação técnica com entidades de pesqui-
sa e ensino, de forma a buscar a excelência de suas competências e 
a melhoria contínua dos serviços prestados; 
Promover a capacitação dos desenvolvedores corporativos em desen-
volvimento seguro de software; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Subseção I
Setor de Desenvolvimento de Aplicações e Portais
Ao Setor de Desenvolvimento de Aplicações e Portais, unidade de 
execução diretamente subordinado à Coordenadoria de Desenvolvi-
mento e Projetos em Sistemas de Informação, compete:
Avaliar a elaboração e execução dos planos, programas, projetos e 
contratações de serviços de desenvolvimento de software no âmbito 
do Município;
Atuar na criação e/ou customização de softwares, aplicativos, siste-
mas, plataformas entre outros, em consonância com a gestão das 
políticas de segurança;
Acompanhar o ciclo de vida útil dos sistemas desenvolvidos e manti-

Apoiar as equipes de tratamento de incidentes de rede e as equipes de 
testes de invasão de redes;
Atender todos os órgãos municipais em relação aos serviços de banco 
de dados;
Auxiliar na elaboração, implantação, execução e monitoramento da 
Política de Segurança da Informação;
Avaliar, definir e implementar a infraestrutura necessária para o funcio-
namento dos Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados;
Definir a padronização de objetos e normas de acesso aos bancos 
de dados;
Elaborar relatório mensal de atividades relacionados a sua área de 
competência;
Emitir e divulgar relatórios, de forma controlada, sobre os processos e 
formas de ataques mais efetivas, estatísticas das técnicas utilizadas e 
as respectivas formas de proteção;
Emitir e divulgar sob a supervisão da Coordenadoria de Desenvol-
vimento de Projetos e Controle de dados e informações e de forma 
controlada, relatórios sobre as análises realizadas, contendo formas 
de operação dos artefatos, formas de proteção e possíveis técnicas 
necessárias para o desenvolvimento de ferramentas de teste de in-
vasão em redes;
Estudar as tentativas e efetivações de invasões ocorridas no ambiente 
da rede corporativo, utilizando os dados obtidos do setor de monito-
ramento;
Executar a análise de segurança dos sistemas corporativos, apresen-
tando propostas de correção;
Executar a implantação de alternativas econômicas para o gerencia-
mento de dados, como banco de dados livres;
Executar a manutenção de evolução dos Sistemas Gerenciadores de 
Banco de Dados;
Executar a migração de ambientes operacionais de banco de dados;
Executar a política de administração dos dados e informações e as 
políticas de Banco de Dados Corporativos;
Executar a política de backup e restore dos bancos de dados;
Gerenciar o controle de acesso aos dados e informações;
Gerir e realizar a guarda segura das senhas de acesso à infraestrutura 
de rede e segurança corporativa;
Implantar, controlar e auditar a aplicação da política de uso e seguran-
ça da informação definidas pela Administração e a aplicação dos perfis 
de acesso aos sistemas e aplicativos da Prefeitura;
Implementar políticas, normas e níveis de segurança para o acesso de 
usuários internos e externos aos dados e aos sistemas informatizados 
da Prefeitura;
Manter inventário dos principais sistemas estruturantes e base de da-
dos corporativas;
Otimizar a performance dos bancos de dados;
Propor políticas e diretrizes específicas e relacionadas a sua área de 
competência;
Realizar a análise de artefatos (programas) maliciosos visando iden-
tificar suas formas de operação e as técnicas de invasão utilizadas;
Realizar procedimentos necessários ao backup, prestando as informa-
ções de situação do atendimento e notificando os usuários quanto ao 
andamento da resolução dos incidentes;
Zelar, acompanhar e registrar o acesso à sala de servidores e às de-
mais salas com ativos e passivos de rede, acompanhando terceiros e 
demais autorizados que não sejam técnicos de infraestrutura e efetu-
ando apontamentos de todos os acessos e suas finalidades;
Documentar as normas, políticas, métodos e boas práticas de segu-
rança da informação no ambiente da Prefeitura; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Subseção II
Setor de Controle e Monitoramento da Infraestrutura de Rede
Ao Setor de Controle e Monitoramento da infraestrutura de Rede, 
unidade de execução diretamente subordinado à Coordenadoria de 
Gestão e Monitoramento da Infraestrutura, Segurança e Controle de 
Acesso aos Dados e Informações, compete:
Identificar, investigar, priorizar, escalar e solucionar qualquer problema 
que afete a performance ou a disponibilidade da rede;
Prognosticar os possíveis problemas suscetíveis de acontecer no 
parque tecnológico e elaborar guias de solução rápida, para casos 
simples, ou instruções de trabalho e procedimentos, para casos mais 
complexos;
Monitorar as ações relacionadas à Política de Segurança da Informa-
ção no que tange às suas competências;
Monitorar atividades agendadas, espaços físicos e desempenho dos 
Sistema de Gerenciamento de Banco de Dados do Município de Ma-
ricá;
Monitorar e administrar a política de equipamentos de informática de 
pequeno e grande porte;

Ao Setor de Padronização e Automação de Processos, unidade de 
execução diretamente subordinado à Coordenadoria de Planejamento 
e Governança de Tecnologia da Informação, compete:
Analisar acordos de níveis de serviço e operacional de automação 
processual;
Atualizar sempre que necessário o Catálogo de Serviços de Tecnolo-
gia da Informação;
Coordenar o catálogo de níveis de serviços, instituindo e monitorando 
indicadores para subsidiar a avaliação das políticas, planos, proces-
sos e desempenho de TI;
Modelar e analisar processos administrativos;
Realizar mapeamento de processos;
Realizar processo de gerenciamento de demanda; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Subseção IV
Setor de Patrimônio e Manutenção de Equipamentos
Ao Setor de Patrimônio e Manutenção de Equipamentos, unidade de 
execução, diretamente subordinado à Coordenadoria de Planejamen-
to e Governança de Tecnologia da Informação, compete:
Acompanhar a movimentação e uso dos bens patrimoniais de Tecno-
logia da Informação;
Acompanhar o tombamento dos bens patrimoniais de tecnologia do 
Município de Maricá, objetivando a identificação dos mesmos e dos 
responsáveis pela sua guarda e uso;
Controlar as demandas de bens patrimoniais de Tecnologia da Infor-
mação;
Dar suporte e garantir a distribuição e o controle do patrimônio de 
Equipamentos de TI;
Elaborar mecanismos de controle patrimonial de Tecnologia da Infor-
mação;
Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial do Município de Ma-
ricá;
Participar da Comissão de Inventário Patrimonial do Município, espe-
cífico da área de infraestrutura tecnológica;
Suprir a Coordenadoria para tomada de decisões a respeito de equi-
pamentos de informática de pequeno porte, como obsolescência, si-
tuação do estoque, distribuição dos equipamentos, necessidades de 
aquisição; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Seção II
Coordenadoria de Gestão e Monitoramento da Infraestrutura, Segu-
rança e Controle de Acesso aos Dados e Informações
À Coordenadoria de Gestão e Monitoramento da Infraestrutura, Se-
gurança e Controle de Acesso aos Dados e Informações, unidade de 
execução, diretamente subordinado à Subsecretaria de Planejamento 
e Governança em Tecnologia da Informação, compete:
Administrar e gerenciar os ativos de rede da Prefeitura;
Planejar e gerenciar a segurança, desempenho, aplicabilidade dos 
sistemas tributários;
Coordenar a implementação de soluções corporativas, envolvendo 
hardware e software, na área de segurança da informação para prote-
ção da infraestrutura de TI;
Coordenar as operações dos serviços de rede e comunicação;
Coordenar criar e manter uma infraestrutura de homologação da se-
gurança de software;
Coordenar o ambiente físico da infraestrutura de TI do Município de 
Maricá;
Estudar as técnicas e desenvolver ou adquirir ferramentas de monito-
ramento, testes de vulnerabilidades, testes de invasão de sistemas e 
de redes de computadores e de telefonia móvel, em ambientes con-
trolados;
Obter ferramentas e técnicas para captura, armazenamento e trata-
mento de dados em trânsito em redes e sistemas, a fim de identificar 
e rastrear padrões pré-definidos;
Planejar e gerir a infraestrutura dos serviços de TI, bem como o supor-
te aos usuários; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Subseção I
Setor de Segurança e Acesso a Dados e Informações
Ao Setor de Segurança e Acesso a Dados e Informações, unidade 
de execução diretamente subordinado à Coordenadoria de Gestão e 
Monitoramento da Infraestrutura, Segurança e Controle de Acesso aos 
Dados e Informações, compete:
Acompanhar as auditorias e as análises de riscos e de vulnerabilidade 
dos ambientes e sistemas informatizados;
Analisar e adequar soluções de software livre de uso corporativo vi-
sando o fortalecimento da segurança;
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eficiência e eficácia na gestão e qualidade nos serviços; 
Manter e gerenciar o Sistema Único e Integrado de Execução Orça-
mentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, promovendo 
a consolidação de contas do município; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação. 
Seção I
Setor de Normas e Sistema de Contabilidade
O Setor de Normas e Sistema de Contabilidade, unidade de execução 
diretamente subordinado à Subsecretaria de Contabilidade, compete:
Coordenar, em todos os níveis, os procedimentos, convenções e nor-
mas técnicas de contabilidade aplicadas ao setor público, de acordo 
com a legislação vigente; 
Coordenar e acompanhar os procedimentos relacionados à contabili-
dade financeira, orçamentária e patrimonial do Município;
Elaborar o detalhamento do Plano de Custas Aplicado ao Setor Públi-
co – PCASP, nos níveis posteriores ao editado pela Secretaria do Te-
souro Nacional para todos os entes da federação, observando sempre 
a legislação em vigor;
Manter o elenco de rubricas de receitas orçamentárias conforme o 
Ementário da Classificação por Natureza de Receita e Portaria Inter-
ministerial nº 163/2001, ou norma que a substitua;
Sistematizar e promover as atualizações necessárias do Sistema Úni-
co e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira 
e Controle – SIAFIC, de acordo com o Manual de Contas Aplicadas ao 
Setor Público – MCASP, o Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, 
o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP e as demais 
normas emitidas pela Secretaria do Tesouro Nacional e pelo Tribunal 
de Contas do Rio de Janeiro;
Acompanhar a execução das regras para a devida e tempestiva pres-
tação de contas mensais e anual de todas as unidades gestoras do 
Município de Maricá; 
Editar normas e procedimentos contábeis internos relativos ao SIA-
FIC, visando cumprimento dos requisitos estabelecidos na legislação; 
Manter os detalhamentos da classificação da origem e da destinação 
de recursos legalmente à finalidade específica; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação. 
Seção II
Setor de Controle Patrimonial, Financeiro e Orçamentário
Ao Setor de Controle Patrimonial, Financeiro e Orçamentário, unidade 
de execução diretamente subordinado à Subsecretaria de Contabili-
dade, compete:
Coordenar, acompanhar e prestar informações contábeis sobre a situ-
ação orçamentária, financeira e patrimonial do município; 
Dar suporte técnico às atividades contábeis das Unidades Gestoras 
Municipais, no que diz respeito ao adequado e tempestivo registro dos 
atos e dos fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; 
Efetuar a classificação das receitas e despesas segundo as diversas 
fontes e naturezas orçamentárias, com vistas a sua destinação cons-
titucional e legal; 
Monitorar as movimentações financeiras realizadas zelando pela inte-
gridade do registro no Sistema de Contabilidade; 
Verificar a paridade entre a movimentação de Tesouraria e a movi-
mentação Contábil, alertando ao setor responsável qualquer inconsis-
tência; 
Acompanhar o registro contábil dos bens patrimoniais do Município, 
tanto móveis quanto imóveis, acompanhando as variações havidas e 
propondo as providências que se fizerem necessárias; 
Acompanhar, periodicamente, o inventário dos bens móveis e imóveis 
do Município; 
Acompanhar a conformidade das movimentações de estoque no al-
moxarifado e da escrituração referente ao movimento de entrada e 
saída dos materiais; 
Acompanhar os registros de incorporação, avaliação, reavaliação, 
depreciação dos bens móveis e imóveis indicando correções quando 
verificadas inconformidades; 
Acompanhar a situação do Município na Receita Federal do Brasil, por 
meio do Centro de Atendimento Virtual da Receita Federal (E-CAC); e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação. 
Seção III
Setor de Custos
Ao Setor de Custos, unidade de execução diretamente subordinado à 
Subsecretaria de Contabilidade, compete:
Estabelecer normas e procedimentos referentes ao Sistema de Cus-
tos do Governo Municipal no que compete a evidenciar os custos dos 
programas e das Unidades Gestoras do Município; 
Manter e aprimorar o Sistema de Informações de Custos para permitir 
a avaliação e o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira 

adquiridos pela Prefeitura;
Testar cada novo componente software adquirido;
Implantar técnicas de sistemas, de forma a contribuir para instalação 
de comunidades de práticas e de gestão do conhecimento de Tecno-
logia da Informação, voltados para melhoria da gestão governamental, 
de modo integrado no âmbito do município;
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação
CAPÍTULO V
DA SUBSECRETARIA DE DESPESA
À Subsecretaria de Despesa, unidade orgânica de gestão e execução, 
diretamente subordinado ao Secretário, compete:
Analisar, controlar e efetuar os repasses e pagamentos das obriga-
ções do Município;
Supervisionar a gestão financeira, fluxo de caixa e demais funções 
ligadas a Tesouraria Municipal;
Efetuar os pagamentos de restituições de importâncias deferidas em 
processos administrativos;
Efetuar a programação de pagamentos;
Cadastrar fornecedores e controlar limites no sistema bancário de pa-
gamentos;
Gerar remessas eletrônicas e ordens bancárias;
Efetuar a autenticação e pagamento das Guias de Previdência Social 
(GPS) e Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), 
eletronicamente;
Providenciar o envio às instituições financeiras de documentos sujei-
tos a autenticações bancárias;
Encaminhar às instituições financeiras autorizações para pagamentos;
Controlar, acompanhar e cumprir os mandados judiciais deferidos 
através de processos administrativos;
Efetuar a programação de desembolso da folha de pagamento do Mu-
nicípio;
Efetuar transferências financeiras a fim de atender as demandas das 
demais Instituições;
Conciliar os arquivos de retorno bancário dos pagamentos e efetuar 
suas respectivas baixas; 
Apurar o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PASEP) e emissão de guia de recolhimento para pagamento (enca-
minhar comprovante para a Contabilidade fornecer as informações à 
Receita Federal por meio da Declaração de Débitos e Créditos Tribu-
tários Federais – (DCTF);
Acompanhar o Sistema de Informações sobre Requisitos Fiscais 
(CAUC); e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
CAPÍTULO VI
DA SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE
À Subsecretaria de Contabilidade, unidade orgânica de gestão e su-
pervisão, diretamente subordinado ao Secretário, compete:
Orientar e acompanhar, em todos os níveis, os procedimentos, con-
venções e normas técnicas de contabilidade aplicadas ao setor públi-
co, de acordo com a legislação vigente;
Definir procedimentos padrão em relação à contabilidade financeira, 
orçamentária e patrimonial do Município;
Acompanhar a escrituração contábil, sintética e analítica das opera-
ções financeiras e patrimoniais resultantes ou não da execução or-
çamentária em todas as suas fases, visando demonstrar a situação 
patrimonial do município;
Acompanhar a contabilização dos atos e fatos de gestão orçamentá-
ria, financeira e patrimonial dos órgãos, entidades diretas e indireta 
do município, promovendo o acompanhamento, a sistematização e a 
padronização da execução contábil; 
Acompanhar os registros das atividades relativas a recebimento, guar-
da, transferência, depósitos e pagamentos de valores pertencentes 
ao Município; 
Acompanhar as atividades de prestação de contas promovendo ações 
para que o município cumpra todos os prazos estabelecidos nas legis-
lações vigentes; 
Sistematizar e manter as estruturas das demonstrações contábeis em 
atendimento à legislação em vigor; 
Coordenar a aplicação das Normas Brasileiras de Contabilidade Apli-
cadas ao Setor Público - NBCASP no Município, tendo como base o 
Manual de Contas Aplicadas ao Setor Público – MCASP e as normas 
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro; 
Coordenar e acompanhar as regras para a devida e tempestiva pres-
tação de contas mensais e anual de todas as unidades gestoras do 
Município; 
Elaborar relatórios gerenciais, periódicos, das atividades e ações de-
senvolvidas pela Coordenadoria, avaliando os resultados obtidos e 
atuando no sentido de proceder aos ajustes necessários em busca da 

dos pelo Município;
Desenvolver e manter atualizada o manual de identidade visual dos 
sistemas e sítios eletrônicos, no âmbito município;
Desenvolver e manter sítios web, portais e serviços de e-gov que pos-
sam melhorar o relacionamento entre governo, órgãos do Município 
e cidadão;
Executar ações de desenvolvimento, manutenção, integração, e im-
plantação de sistemas que venham apoiar a modernização e a eficiên-
cia dos serviços de TI do município;
Manter os códigos fontes e a documentação dos sistemas sob sua 
responsabilidade, consistentes e atualizados;
Desenvolver as identidades visuais dos sistemas de informação e sí-
tios, conforme necessidade do Município;
Desenvolver portais e sítios do Município, bem como realizar as ma-
nutenções necessárias;
Analisar os cenários envolvendo Design de Aplicações Web e Portais, 
diagnosticando pesquisas, prospecção e recomendações de novas 
soluções;
Realizar o desenvolvimento e a manutenção das identidades visuais 
de sistemas e sítios eletrônicos; 
Desenvolver e manutenir os sistemas de informação do Município;
Zelar pela manutenção e versionamento dos sistemas legado do Mu-
nicípio, garantindo todos os padrões de segurança nas ações de de-
senvolvimento e manutenção do código fonte; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Subseção II
Setor de Implementação e Desenvolvimento de Projetos em Sistemas 
de Informação
Ao Setor de Implementação e Desenvolvimento de Projetos em Sis-
temas de Informação, unidade de execução diretamente subordinado 
à Coordenadoria de Desenvolvimento e Projetos em Sistemas de In-
formação, compete:
Acompanhar o processo de desenvolvimento e manutenção de sis-
temas;
Adequar os processos de trabalho de acordo com os padrões, métri-
cas e indicadores de Tecnologia da Informação pré-estabelecidos pelo 
coordenador;
Apoiar as unidades de atendimento ao usuário com o suporte de se-
gundo e terceiro níveis aos sistemas estruturantes da Prefeitura;
Desenvolver, manter e disponibilizar documentação de procedimen-
tos, fluxos operacionais, mapas, plantas e projetos dos aplicativos 
para o ambiente de Tecnologia da Informação;
Elaborar especificações técnicas estruturais detalhando a modelagem 
de dados adotada, de forma a viabilizar sua plena utilização, consis-
tência e interoperabilidade entre sistemas;
Elaborar relatório mensal de atividades relacionados a sua área de 
competência;
Estabelecer os requisitos técnicos, tais como arquitetura, integração e 
interoperabilidade dos sistemas de informação do município;
Gerenciar a implementação de metodologias e procedimentos para 
testes e auditorias de sistemas desenvolvidos e mantidos pelo Mu-
nicípio;
Implementar novas funcionalidades para obter informações mais rápi-
das e precisas para o apoio à decisão;
Implantar e operar a gerência de configuração dos ambientes de de-
senvolvimento e homologação;
Implantar metodologia de gerenciamento de projetos na Subsecretaria 
de Governança e Gestão de Tecnologia e Sistemas de Informação;
Implantar sistemas, planejando e executando os treinamentos neces-
sários à construção e disponibilização de manuais;
Implantar, controlar e auditar a aplicação dos perfis de acesso aos 
sistemas e aplicativos da Prefeitura;
Implementar critérios de qualidade para aceite dos novos sistemas e 
daqueles módulos que foram submetidos à procedimentos de manu-
tenção;
Implementar e normatizar práticas da engenharia de software, de for-
ma a padronizar e garantir a qualidade no processo de desenvolvi-
mento e sustentação de softwares;
Inventariar e conservar os principais sistemas estruturantes e base de 
dados corporativas;
Manter sistemas atualizados e em funcionamento acompanhando as 
inovações tecnológicas;
Operacionalizar metodologias que garantam os procedimentos de 
qualidade, teste e auditoria nos sistemas de informação desenvolvidos 
e mantidos pelo Município de Maricá;
Utilizar ferramentas, formato das informações e metodologias para 
integração dos serviços de sistema de informação no âmbito da Pre-
feitura;
Realizar testes e auditorias em sistemas desenvolvidos, mantidos e 
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Executar as atividades auxiliares de Controle Interno, notadamente 
em:
Controlar prazos de todas as demandas dirigidas ao Subsecretário, 
oriundas de órgãos de controle, Tribunais de Contas, magistrados, 
Ministério Público e outros;
Receber sugestões, críticas e reclamações da população, encami-
nhando-as às unidades responsáveis;
Promover o encaminhamento de ações corretivas ou preventivas e 
identificar oportunidades de melhoria de procedimentos;
Manter intercâmbio de informações e conhecimentos técnicos com 
unidades de controle interno de outros órgãos da Administração Públi-
ca, com vistas ao permanente aperfeiçoamento da atividade de con-
trole interno;
Elaborar minuta de ofícios e respostas aos órgãos de controle interno, 
externo e Ministério Público Estadual e Federal, bem como promover o 
cumprimento das recomendações pelos órgãos competentes; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Seção II
Assessoria Jurídica
À Assessoria Jurídica, unidade de assessoramento e consultoria téc-
nica, diretamente subordinado à Subsecretaria de Fazenda, compete:
Emitir pronunciamentos em processos e assuntos que envolvam ma-
téria jurídica da Subsecretaria de Fazenda; 
Colaborar na elaboração de instrumentos normativos ou contratuais 
de interesse da Subsecretaria de Fazenda;
Informar, acompanhar e responder pelos processos referentes às lici-
tações propostas pela Subsecretaria de Fazenda; 
Participar na elaboração de Termos de Referência do interesse da 
Subsecretaria de Fazenda; 
Participar na gestão dos contratos geridos pela Subsecretaria de Fa-
zenda; 
Propor normas destinadas a regulamentar, uniformizar e harmonizar 
os procedimentos de processos administrativos; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Seção III
Coordenadoria dos Serviços Integrados Municipal
À Coordenadoria dos Serviços Integrados Municipal, órgão de execu-
ção diretamente subordinado à Subsecretaria de Fazenda, compete:
Coordenar e organizar os procedimentos de atendimento ao público 
nas unidades SIM, observando e controlando o fluxo de atendimen-
to, promovendo, quando necessário, o remanejamento e o reforço de 
pessoal;
Promover a elaboração de diretrizes para a padronização da rede de 
atendimento das unidades descentralizadas; 
Subsidiar, orientar e apoiar ações voltadas para a execução das ati-
vidades relacionadas à melhoria, à inovação e ao gerenciamento de 
projetos e processos institucionais dos Serviços Integrados Municipal;
Prestar informações gerenciais relativas às atividades desempenha-
das no mês;
Manter informado o Subsecretário de Fazenda acerca das estatísticas 
de atendimento e ações de infraestrutura e logística por meio de rela-
tórios gerenciais periódicos;  
Supervisionar, orientar e controlar os procedimentos referentes às ati-
vidades de compras, estoques, controle de contratos; 
Promover o controle da execução dos contratos e convênios relativos 
a suprimentos;
Providenciar e supervisionar a manutenção dos bens móveis e imó-
veis dos SIM; 
Orientar a conservação e utilização de móveis, utensílios, material em 
estoque, providenciando condições necessárias para evitar deteriora-
ção e perda; 
Administrar os recursos de tecnologia da informação e comunicação 
da Subsecretaria de Fazenda, alocando-os conforme as diretrizes da 
Administração e as necessidades de cada unidade da Subsecretaria; 
Gerir os convênios e contratos de prestação de serviços da Subse-
cretaria; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Subseção I
Gerências de Atendimento
Às Gerências de Atendimento, unidade de execução diretamente su-
bordinado à Coordenadoria dos Serviços Integrados Municipal, com-
pete:
Acompanhar, gerenciar e avaliar a qualidade do atendimento ao contri-
buinte, observando o cumprimento da legislação municipal; 
Adotar medidas para a racionalização e simplificação dos procedimen-
tos de rotina, instando à melhoria do atendimento ao contribuinte; 
Emitir certidões de acordo com a legislação vigente; 

Coordenar e acompanhar as ações de inteligência e programação 
fiscal; 
Aprovar o programa geral das atividades de fiscalização, bem como 
aprovar os critérios para a elaboração da relação de sujeitos passivos 
a serem fiscalizados; 
Articular-se, mediante instruções do Secretário Municipal de Planeja-
mento, Orçamento e Fazenda, com autoridades federais, estaduais, 
municipais na integração e aperfeiçoamento de sistema tributário 
municipal, mediante permutas de informação, conferências técnicas 
e ações fiscais conjuntas; 
Planejar, coordenar, supervisionar, executar, controlar e avaliar as ati-
vidades de administração tributária; 
Estimar e quantificar a renúncia de receitas administradas e avaliar 
os efeitos das reduções de alíquotas, das isenções tributárias e dos 
incentivos ou estímulos fiscais; 
Propor e colaborar na implantação de medidas assecuratórias do equi-
líbrio financeiro do Município; 
Propor o estudo, a regulamentação, o controle da aplicação da legisla-
ção e da fiscalização tributária; 
Executar as atividades relativas aos assuntos financeiros e fiscais do 
Município; 
Proceder à cobrança e arrecadação dos créditos tributários e não tri-
butários do Município, assim como sua inscrição em Dívida Ativa; 
Julgar os processos administrativos tributários em primeira instância 
administrativa, cabendo o julgamento em segunda instância ao Con-
selho de Contribuintes, Órgão de Administração Colegiada; 
Conceder licenças e fornecer atestados e certidões atinentes às finali-
dades e aos serviços da Subsecretaria; 
Expedir Instruções Normativas disciplinando os diversos procedimen-
tos exercidos pela Subsecretaria; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
§ 1º A Subsecretaria de Fazenda, conforme disposto no art. 179 da Lei 
nº 910, de 14 de dezembro de 1990, Código Tributário do Município de 
Maricá - CTM, renomeada Lei Complementar nº 005, em 30 de janeiro 
de 1991, tem por finalidade o cadastramento, lançamento, cobrança, 
recolhimento e fiscalização de tributos municipais, aplicação de san-
ções por infração de tributos municipais, aplicação de sanções por 
infração de disposição das leis tributárias, bem como as medidas de 
prevenção e repressão às fraudes.
§ 2º A Subsecretaria de Fazenda será dirigida por Subsecretário, as 
Coordenações por Coordenadores, as Gerências por Gerentes, os Se-
tores por Encarregados e as Assessorias por Chefes.
Seção I
Assessoria Administrativa
À Assessoria Administrativa, unidade de execução diretamente subor-
dinado à Subsecretaria de Fazenda, compete:
Preparar o expediente do Subsecretário; 
Coordenar e organizar a agenda do Subsecretário; 
Coordenar e supervisionar os servidores em exercício na Subsecre-
taria; 
Prestar assistência direta e imediata ao Subsecretário no que concer-
ne às suas atividades administrativas; 
Encaminhar processos e tomar outras providências tendentes a ins-
truir e esclarecer assuntos que devem ser submetidos à consideração 
do Subsecretário, dos Coordenadores e Gerentes; 
Atentar às solicitações de outros setores do Governo Municipal; 
Propor ao Subsecretário medidas visando propiciar e manter a eficiên-
cia e o bom funcionamento dos serviços da Subsecretaria de Fazenda;
Divulgar as ordens do Subsecretário; 
Receber e distribuir as correspondências enviadas ao Subsecretário 
e Gerências; 
Executar as atividades de apoio operacional, necessárias ao funcio-
namento do Gabinete; 
Coordenar, organizar e supervisionar o Portal do SIM, notadamente 
em:
Executar e gerenciar o planejamento, especificação, desenvolvimento, 
implantação, operação e a manutenção de serviços, sistemas de infor-
mação e infraestrutura de tecnologia da Informação e comunicações 
da Subsecretaria de Fazenda oferecidas no Portal SIM; 
Assessorar as atividades de implantação, customização e manuten-
ção de sistemas e aplicativos que suportam os processos do SIM(s); 
Observar normas e padrões técnicos de manutenção e operação dos 
equipamentos de informática e de segurança, privacidade e integrida-
de na utilização e controle do ambiente de banco de dados do Portal 
do SIM.
Prover políticas, normas e níveis de segurança para o acesso de usu-
ários internos e externos aos dados e aos sistemas informatizados da 
Subsecretaria de Fazenda;
Promover Programas de Educação Fiscal;

e patrimonial; 
Administrar e fiscalizar o Sistema de Custos do Município de Maricá; 
Definir, elaborar e orientar a produção de relatórios gerenciais que per-
mitam gerar informações que subsidiem o processo de avaliação dos 
custos dos órgãos, bem como a tomada de decisão;
Propor alterações em rotinas contábeis com vistas ao aperfeiçoamen-
to da informação do sistema de custos; 
Propor alterações em sistemas que compõem a base de dados do 
Sistema de Custos gerenciados por outros órgãos; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Seção IV
Setor de Consolidação e Prestação de Contas
Ao Setor de Consolidação e Prestação de Contas, unidade de exe-
cução diretamente subordinado à Subsecretaria de Contabilidade, 
compete:
Acompanhar a sistematização e a padronização da execução contábil 
no âmbito do Município;
Analisar e avaliar a consistência dos balanços, balancetes e demais 
demonstrações contábeis das Unidades Gestoras Municipais, solici-
tando providências das impropriedades detectadas nos registros con-
tábeis; 
Efetuar os processos relacionados ao encerramento do exercício; 
Coordenar as atividades de prestação de contas promovendo ações 
para que o Município cumpra todos os prazos estabelecidos nas legis-
lações vigentes; 
Promover e elaborar a consolidação mensal das contas do Município, 
bem como o envio da Matriz de Saldos Contábeis ao Sistema de In-
formação Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – SICONFI;
Elaborar e divulgar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
do Governo Municipal – RREO e o Relatório de Gestão Fiscal do Po-
der Executivo Municipal – RGF;
Realizar o envio do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públi-
cos – SIOPE, em Educação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação – FNDE;
Elaborar as demonstrações contábeis consolidadas do Município, bem 
como os relatórios destinados a compor a prestação de contas anual 
do governo encaminhados ao Tribunal de Contas do Rio de Janeiro;
Acompanhar o controle das dívidas públicas mobiliária e contratual, 
interna e externa, de responsabilidade direta ou indireta do Município;
Acompanhar as prestações de contas de diárias e adiantamentos;
Orientar por meio da Legislação Vigente os envios das Prestações de 
Contas mensais e anual das Unidades Gestoras ao Tribunal de Contas 
do Rio de Janeiro;
Encaminhar as constas do município visando a consolidação com o 
Estado do Rio de Janeiro e a União;
Encaminhar as contas para o Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro – TCE/RJ e afins; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
CAPÍTULO VII
DA SUBSECRETARIA DE FAZENDA
À Subsecretaria de Fazenda Municipal, unidade orgânica de gestão 
e supervisão, diretamente subordinado ao Secretário Municipal, com-
pete:
Planejar, dirigir, coordenar e controlar a execução e o desenvolvimen-
to das atividades da Assessoria Administrativa, Assessoria Jurídica, 
Coordenadoria de Atendimento, Coordenadoria Tributária, e suas res-
pectivas gerências e demais setores vinculados; 
Executar e exercer as atividades relativas à política financeira e tribu-
tária do Município: atividades de cadastro, lançamento, fiscalização, 
tributação e arrecadação dos tributos e demais receitas municipais; 
Assessorar o Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Fazenda na proposição das políticas fiscal e tributária do Município; 
Planejar, organizar, orientar e supervisionar as atividades relativas 
ao atendimento, cadastro, lançamento, fiscalização, administração, 
cobrança e arrecadação dos tributos e demais receitas do Município; 
Estudar o comportamento das receitas tributárias e não tributárias, 
propondo ao Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Fazenda as medidas que julgar necessárias ao aperfeiçoamento e à 
melhoria do sistema de arrecadação; 
Orientar e instruir os contribuintes sobre o cumprimento da legislação 
tributária; 
Assegurar o controle sistemático e atualizado da evolução da arreca-
dação do Município; 
Tomar conhecimento de denúncias de fraudes e infrações fiscais, 
apurá-las, reprimi-las e promover as providências para a defesa do 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Fazenda; 
Avaliar os resultados da fiscalização realizada, mediante os processos 
de aferição da produtividade individual e global no corpo de fiscais; 
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outras empresas por meio do Sistema de Registro Integrado - REGIN 
ou outro que o substitua;
Atualizar as atividades baseando-se na Classificação Nacional de Ati-
vidades Econômicas – CNAE, Classificação Brasileira de Ocupações 
– CBO e Nomenclatura Brasileira de Serviços – NBS, de acordo com 
as Leis vigentes; 
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Integra à estrutura da Gerência de Cadastro Fiscal, o Setor de Cadas-
tro Imobiliário, que compete:
Coordenar e executar a matrícula dos contribuintes do Imposto Predial 
Territorial Urbano – IPTU, mantendo atualizado o cadastro em todos 
os aspectos que resultem na concretização do lançamento; 
Efetuar a anotação das transferências de propriedades imobiliárias; 
Proceder ao assentamento de alterações verificadas nos imóveis tri-
butados, que influam em seu valor venal, para fins de lançamento; 
Atualizar o fluxo de informações relacionadas à posse, propriedade 
ou domínio útil de imóvel em áreas urbanas e rurais do Município de 
acordo com informações de censos, por meio de levantamentos feitos 
por órgãos competentes municipal, estadual e/ou federal. 
Implantar as alterações no cadastro imobiliário decorrentes dos pro-
cessos de legalização e parcelamento de solo; 
Informar e emitir as certidões cadastrais imobiliárias; 
Manter atualizada a base de dados do Cadastro Imobiliário Georre-
ferenciado; 
Coordenar equipes de vistoria técnica e recadastradores; 
Manter atualizadas, junto ao Sistema Informatizado da Prefeitura, as 
informações necessárias para efeito de lançamento de impostos, ope-
racionalizando as rotinas correlatas para fiscalização tributária; 
Realizar a coleta de dados para atualização do cadastro imobiliário do 
Município, condicionado a abertura de processo administrativo; 
Efetuar levantamentos, em diligências no local, para efeito de revisão 
ou atualização cadastral, subsidiando lançamentos e avaliações de 
imóveis;
Manter e atualizar as plantas de referências cadastrais setoriais e de 
quadras; 
Coordenar e acompanhar a reambulação, restituição, vetorização e a 
revisão das áreas recadastradas; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Integra à estrutura da Gerência de Cadastro Fiscal, o Setor de Cadas-
tro Geral do Município, que compete:
Controlar e executar as atividades de recepção, verificação, registro 
e preparo de cadastramento e atualização do Cadastro Geral do Mu-
nicípio (CGM); 
Revisar periodicamente os procedimentos de fluxos, articulando-se 
com outros setores a fim de alimentar e manter atualizado o Cadastro 
Geral do Município; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Subseção II
Gerência de Fiscalização
À Gerência de Fiscalização, unidade de execução diretamente subor-
dinado à Coordenadoria Tributária, compete:
Planejar e executar ações que visem o incremento da receita própria, 
melhoria processual, incremento da transparência e eficiência da Co-
ordenadoria de Inteligência Tributária e programas de educação fiscal; 
Pronunciar-se sobre solicitação de retificação de lançamento e mani-
festação do contribuinte em relação a avisos de cobrança; 
Preparar, instruir, acompanhar e controlar os processos administra-
tivos de contencioso fiscal, assim como lavrar termo de revelia nos 
casos de falta de impugnação ou de sua apresentação fora do prazo; 
Informar as Certidões Negativa, Positiva e/ou Positiva com Efeito de 
Negativa de Débitos e Dívida Ativa, quando solicitado; 
Elaborar o programa de acompanhamento diferenciado para os gran-
des contribuintes; 
Exigir, a qualquer tempo, a exibição de livros e comprovantes dos atos 
e operações que possam constituir fato gerador da obrigação tribu-
tária; 
Fazer inspeções nos locais e estabelecimentos onde se exercerem 
atividades sujeitos a obrigações tributárias ou nos bens e serviços que 
constituam matéria tributável; 
Exigir informações e comunicações, escritas ou verbais, relativas à 
fiscalização; 
Notificar o contribuinte ou responsável para comparecer às repartições 
da Fazenda Municipal; 
Apreender documentos que possam constituir-se em prova a favor do 
Fisco; 
Requisitar auxílio da força policial ou requerer ordem judicial, quando 
indispensável à realização de diligências, inspeções ou registro de lo-
cais, estabelecimentos, livros e objetos de contribuintes responsáveis 
bem como ao fechamento de estabelecimentos, quando houver des-
cumprimento de exigências legais ou regulamentares; 
Sugerir alterações na legislação tributária para o aperfeiçoamento da 
atividade de fiscalização, visando à atualização constante; 
Controlar e coordenar os plantões fiscais visando atender e prestar 
informações aos contribuintes e a quaisquer órgãos, referentes à sua 
área de atuação; 
Prestar assessoramento aos fiscais plantonistas; 

Apresentar propostas de políticas setoriais, de programas, de projetos 
e de atividades para a sua execução;
Determinar a realização de levantamentos contábeis junto à contri-
buintes, objetivando salvaguardar os interesses da Fazenda Munici-
pal;
Comunicar ao Subsecretário de Fazenda ao tomar conhecimento de 
denúncias de fraudes e infrações fiscais;
Programar, com a Gerência de Fiscalização, ações fiscalizadoras; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Subseção I
Gerência de Cadastro Fiscal
À Gerência de Cadastro Fiscal, unidade de execução diretamente su-
bordinado à Coordenadoria Tributária, compete:
Coordenar, estruturar e planejar o fluxo para o cadastro geral do muni-
cípio, emitindo comunicados e orientações quanto aos procedimentos 
cabíveis para cadastro, orientando o contribuinte e demais setores da 
Subsecretaria de Fazenda; 
Coordenar e orientar os serviços de cadastro fiscal do Município;
Gerenciar as operações de atualização das informações cadastrais 
e fiscais;
Articular-se com os demais órgãos municipais responsáveis por licen-
ciamentos, objetivando integrar, racionalizar e simplificar as ações de 
registro de empreendimentos do Município;
Propor regiões e as respectivas datas de início e fim dos projetos de 
recadastramento imobiliário, fixando equipes, cronogramas e metodo-
logia;
Articular-se com os órgãos afins para atualização de informações so-
bre cadastro de terreno e edificações sujeitos aos impostos e taxas, 
lançados com base na propriedade ou ocupação de imóveis;
Orientar na interpretação da legislação relativa a tributos no aspecto 
de aplicação de alíquotas e enquadramento de atividades, objetivando 
a correta classificação das atividades econômicas de acordo com a 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas Fiscais – CNAE-
-Fiscal;
Manter intercâmbio com outras administrações tributárias, federais, 
estaduais ou municipais, para coleta, armazenagem e uso de informa-
ções cadastrais e de natureza fiscal;
Elaborar normas que disciplinem as operações relativas ao Cadastro 
Geral de Contribuintes, ao Cadastro Imobiliário e Mobiliário e às decla-
rações de inscrições cadastrais;
Articular-se com os cartórios de registro de imóveis no sentido de as-
segurar que não sejam lavrados instrumentos, escrituras, contratos ou 
termos judiciais referentes à transmissão inter vivos de imóveis sem 
que tenha sido pago o Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis 
(ITBI) de competência do Município;
Registrar nos sistemas os cálculos de áreas, valores venais e outros 
elementos relativos aos imóveis a serem tributados;
Decidir originariamente os requerimentos de baixa de Alvará de Li-
cença; e 
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Integra à estrutura da Gerência de Cadastro Fiscal, o Setor de Cadas-
tro Empresarial, que compete:
Acompanhar, controlar e avaliar a qualidade do atendimento empresa-
rial, observando o cumprimento da legislação municipal; 
Examinar e avaliar documentos de inscrição e alteração cadastral de 
contribuintes sujeitos à emissão de alvará de funcionamento; 
Deferir e expedir os Alvarás de Licença e respectivas guias de reco-
lhimento das Taxas; 
Notificar os contribuintes para regularização do Alvará de Licença;
Auxiliar na efetivação e no desenvolvimento de programas e normas 
de procedimentos, visando à modernização e aperfeiçoamento do fun-
cionamento do empresarial;
Manter alinhamento operacional junto ao Setor de Cadastro Imobiliário 
para controle de CEP e atualização de endereço para notificação de 
contribuinte; 
Atualizar e gerenciar os serviços de atendimento empresarial via Inter-
net com o acompanhamento e controle da qualidade destes serviços 
de autoatendimento; 
Coordenar os serviços de Atendimentos Empresarial da Casa do Em-
preendedor quanto à legalização da empresa; 
Informar os processos físicos e/ou eletrônicos, de legalização das em-
presas situadas no Município; 
Emitir as guias de recolhimento relativas às taxas e preços públicos 
aplicáveis aos empreendimentos e do ISS fixo; 
Coordenar e auxiliar a fiscalização relativa à atividade empresarial, 
exercida pelos Fiscais de Posturas designados, devendo se manifes-
tar quanto assuntos da sua alçada ou delegados; 
Subsidiar programas de fiscalização com outros órgãos visando ao 
cumprimento da legislação tributária e de posturas municipais e outras 
leis, bem como o incremento da arrecadação dos tributos municipais; 
Planejar, orientar, coordenar, analisar, decidir e executar as ativida-
des de recepção, verificação, registro e preparo de cadastramento, 
abertura, baixa, alteração contratual, mantendo atualizado o Cadastro 
Empresarial do Município; 
Comunicar e indicar aos contribuintes para regularização do Alvará 
de Licença; 
Acompanhar as aberturas de MEI – Microempreendedor Individual e 

Receber sugestões, questionamentos, críticas, elogios e providenciar 
as medidas e respostas cabíveis encaminhando as demandas e ques-
tionamentos para o setor responsável; 
Subsidiar os demais órgãos da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Fazenda quanto ao adequado atendimento ao cidadão; 
Assegurar ao contribuinte atendimento de alto padrão de qualidade, 
eficiência e agilidade;
Promover a simplificação de procedimentos e a disseminação de in-
formações visando à facilitação do cumprimento das obrigações tri-
butárias; 
Implementar programas de modernização, racionalização e desburo-
cratização dos processos de trabalho; 
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Subseção II
Call Center
Ao Call Center, unidade de execução diretamente subordinado à Coor-
denadoria dos Serviços Integrados Municipal, compete:
Dar atendimento eletrônico e telefônico aos contribuintes, em ques-
tões diversas, relativas aos Cadastros Mobiliário, Imobiliário e Geral 
do Município e/ou quanto à existência de débitos, parcelamento ou 
pagamentos e demais assuntos relacionados aos tributos e outros 
créditos lançados pelo Município; 
Dar atendimento eletrônico e telefônico aos servidores municipais, em 
questões diversas, relativas a assuntos de RH e demais assuntos re-
lacionados às necessidades dos mesmos; 
Dar ciência ao contribuinte e servidores das decisões proferidas nos 
processos administrativos, bem como consultas e requerimentos; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Subseção III
Gerência de Infraestrutura e Logística
À Gerência de Infraestrutura e Logística, unidade de execução dire-
tamente subordinado à Coordenadoria dos Serviços Integrados Mu-
nicipal, compete:
Definir os níveis de suprimentos de estoque; 
Controlar a qualidade dos materiais e serviços recebidos; 
Efetuar o controle e o registro de consumo de cada órgão da Subse-
cretaria de Fazenda, por meio de relatórios trimestrais; 
Controlar e executar o registro de materiais e equipamentos, integran-
tes do ativo permanente; 
Controlar e acompanhar o registro cadastral de bens patrimoniais, 
mantendo-os atualizados; 
Promover a identificação, localização do registro de entrada, transfe-
rência, baixa, utilização racional, manutenção, reparo, informações do 
estado de conservação ou deterioração emissão e controle de caute-
las e outros serviços relativos aos bens patrimoniais; 
Promover inventários periódicos nas unidades da Subsecretaria de 
Fazenda, identificando material ocioso, obsoleto ou inservível para 
fins de alienação; 
Executar as atividades dos bens patrimoniais, zelando pela sua boa 
conservação e localização; 
Controlar e executar os procedimentos referentes à utilização da frota 
destinada aos trabalhos da Subsecretaria de Fazenda;
Supervisionar e acompanhar as atividades de limpeza, higienização, 
conservação, vigilância, zeladoria e telefonia dos prédios dos SIM e 
dos bens móveis e imóveis da Subsecretaria; 
Controlar a qualidade dos materiais e serviços adquiridos; 
Receber e conferir as notas fiscais referentes às mercadorias e/ou ser-
viços provenientes de contratos e convênios; 
Executar as atividades relativas ao controle, recebimento e entrega de 
materiais no âmbito da Subsecretaria de Fazenda; 
Efetuar levantamento das necessidades de materiais, instituindo para 
esse fim, um calendário de compras, encaminhando à Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Fazenda, as solicitações de aquisições 
de bens ou contratações de serviços, devidamente instruídas, obser-
vadas a legislação pertinente e os procedimentos em vigor; 
Planejar, organizar e manter atualizado o sistema de estocagem de 
materiais; 
Definir e executar políticas de suprimentos; 
Suprir as necessidades de materiais e serviços da Subsecretaria de 
Fazenda; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Seção IV
Coordenadoria Tributária
À Coordenadoria Tributária, unidade de execução diretamente subor-
dinado à Subsecretaria de Fazenda, compete:
Coordenar e controlar as atividades do cadastro fiscal, arrecadação e 
fiscalização dos tributos municipais, bem como da administração do 
crédito tributário;  
Manter informado o Subsecretário de Fazenda acerca da evolução 
das receitas tributárias municipais por meio de relatórios periódicos; 
Orientar e supervisionar as ações de inteligência e programação fiscal; 
Acompanhar e orientar a execução de atividades e ações das Ge-
rências subordinadas, controlando o cumprimento das metas e cro-
nogramas;  
Estabelecer e acompanhar padrões de qualidade na execução de ati-
vidades; 
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Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Integra à estrutura da Gerência de Tributação, o Setor de Contencioso 
Fiscal, que compete: 
Acompanhar as decisões proferidas em primeira instância e pelo Con-
selho de Contribuintes;
Acompanhar os julgamentos de processos relativos à matéria tributá-
ria na esfera judicial, especialmente nos tribunais superiores;
Propor medidas com vistas ao aperfeiçoamento da ação fiscal e do 
contencioso administrativo-fiscal;
Propor normas e manuais destinados a regulamentar, uniformizar e 
harmonizar os procedimentos de julgamento de processos adminis-
trativos;
Analisar e informar expedientes para defesa de lançamentos impug-
nados judicialmente e prestar informações referentes ao contencioso 
administrativo e judicial;
analisar e informar expedientes para defesa de lançamentos impug-
nados judicialmente;
realizar estudos e pesquisas jurídicas, de ordem legal, doutrinária e 
jurisprudencial, visando obter subsídios para fundamentar pareceres a 
serem exarados em processos submetidos à sua apreciação;
emitir parecer técnico em processo de solicitação de solução de con-
sulta e impugnação de 1ª instância administrativa de tributos.
decidir, em primeira instância, sobre isenção, não-incidência e imu-
nidade;
Manter organizado o arquivo dos pareceres, bem como de decisões 
de Primeira e de Segunda Instância Administrativas, relativas à maté-
ria tributária e fiscal;
Efetuar o controle dos processos sob sua jurisdição, acompanhando 
sua tramitação até solução final na esfera administrativa; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Subseção IV
Gerência de Administração do Crédito Tributário
À Gerência de Administração do Crédito Tributário, unidade de exe-
cução diretamente subordinado à Coordenadoria Tributária, compete:
Planejar, coordenar, orientar, supervisionar e controlar as atividades 
de arrecadação e de cobrança de débitos de tributos diversos, man-
tendo o intercâmbio de informações com outros órgãos e entidades, 
na sua área de competência;
Apresentar estudo e análise da previsão de arrecadação das receitas 
tributárias para subsidiar as decisões da Subsecretaria de Fazenda 
quanto ao estabelecimento das metas fiscais para fins gerenciais e de 
elaboração de orçamento do Município;
Preparar, instruir, acompanhar e controlar os processos administra-
tivos de contencioso fiscal, assim como lavrar termo de revelia nos 
casos de falta de impugnação ou de sua apresentação fora do prazo;
Controlar os valores relativos à constituição, suspensão, extinção e 
exclusão de créditos tributários;
Desenvolver estudos comparativos entre a previsão e a realização da 
receita tributária, visando dinamizar a arrecadação;
Gerenciar os créditos tributários com exigibilidade suspensa;
Elaborar relatório mensal consolidado dos débitos recebidos, dos pro-
cessos de cobrança administrativa em andamento e do quantitativo 
de Certidões remetidas à Procuradoria Geral do Município para exe-
cução;
Gerenciar as atividades relativas à cobrança administrativa e ao reco-
lhimento de créditos e, inclusive, o encaminhamento para a inscrição 
da dívida dos créditos tributários ou quaisquer outras receitas não re-
colhidas no período regulamentar;
Prestar informações aos órgãos jurídicos do Município, sempre que 
solicitado, a fim de auxiliar nos processos de execuções fiscais ou 
quaisquer outros em que o Município esteja envolvido;
Prestar, quando solicitado, informações aos órgãos do Poder Judi-
ciário, órgão de controle interno e externo, bem como ao Ministério 
Público;
Prestar informação em processos administrativos quanto à existência 
de débitos fiscais de contribuintes;
Acompanhar e propor medidas para melhoria no controle da arrecada-
ção de receitas não tributárias;
Manter controle de contribuintes inidôneos na área de sua competên-
cia;
Programar, executar e controlar as atividades de cobrança e de com-
bate à inadimplência;
Adotar os procedimentos necessários à identificação de divergências 
entre os valores constantes em declaração prestada pelo sujeito pas-
sivo e os valores pagos, parcelados, compensados ou com exigibili-
dade suspensa;
Pronunciar-se sobre solicitação de retificação de lançamento e mani-
festação do contribuinte em relação a avisos de cobrança; 
Propor critérios para seleção de grandes contribuintes, realizando 
estudos visando à identificação de sujeitos passivos de interesse da 
administração tributária, em função do potencial econômico-tributário 
e das variáveis macroeconômicas de influência, para inclusão no pro-
grama de acompanhamento diferenciado; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Integra à estrutura da Administração do Crédito Tributário, o Setor de 
Receita, que compete:

Integra à estrutura da Gerência de Fiscalização, o Setor de ITBI, que 
compete: 
Avaliar os imóveis localizados no Município para efeito de tributação 
do ITBI; 
Controlar e coordenar a execução das ações fiscais de sua área de 
competência; 
Auxiliar a busca de elementos, no desenvolvimento de estudos técni-
cos, para atualização da planta genérica de valores; 
Colaborar com o controle e atualização do cadastro imobiliário;
Gerenciar e orientar as operações dos Fiscais de Tributos envolvidos 
com suas atividades; 
Emitir parecer devidamente fundamentado sobre a questão versada 
na impugnação do sujeito passivo do ITBI; 
 Comunicar ao Gerente de Fiscalização a constatação de indícios de 
crimes contra a ordem tributária; 
Propor e subsidiar alterações que visem à melhoria da legislação, das 
normas e procedimentos, dentro de sua área de atuação; 
Informar o lançamento tributário do ITBI; 
Atender e prestar informações aos contribuintes e a quaisquer órgãos 
ou entidades sobre interpretação da legislação tributária no que tange 
ao ITBI; 
Operacionalizar o lançamento de tributo que será efetuado pela auto-
ridade fiscal competente e de preços públicos; 
Emitir documento de Notificação de Lançamento de Tributos; 
Subsidiar a identificação de imóveis jacentes no município, comuni-
cando a Procuradoria Geral Municipal para eventual incorporação pa-
trimonial, observado os trâmites legais; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Subseção III
Gerência de Tributação
À Gerência de Tributação, unidade de execução diretamente subordi-
nado à Coordenadoria Tributária, compete:
Planejar, dirigir, coordenar e controlar a execução e o desenvolvimento 
das atividades do Setor de Legislação e Consulta Fiscal e do Setor de 
Contencioso Fiscal;
Oferecer subsídios para a formulação das diretrizes gerais e priori-
dades da ação da SEPOF na implementação da política tributária 
municipal;
Elaborar normas complementares, instruções normativas, resoluções 
e regulamentos, para aprovação da autoridade superior, quanto à ma-
téria de sua competência;
Subsidiar a execução da política tributária do Município;
Analisar e expedir pareceres conforme dispõe a legislação tributária;
Promover o estudo da realidade econômica para coletar informações 
de caráter técnico que subsidiem as áreas de tributação, arrecadação 
e de gestão financeira da Secretaria;
Subsidiar a atualização da legislação tributária municipal que trata de 
tributos mobiliários e imobiliários de forma que reflita a política tribu-
tária do Município;
Realizar estudos e pesquisas jurídico-tributárias, quanto à correta 
interpretação e aplicação da legislação fiscal, propondo as medidas 
necessárias à uniformização de entendimento e a sua atualização, em 
face da evolução legislativa, doutrinária e jurisprudencial;
Decidir, em primeira instância, sobre litígios tributários;
Decidir sobre os pedidos de reconhecimento de imunidade, isenção e 
não-incidência em sede recursal;
Emitir soluções conclusivas aos processos de consulta tributária;
Disseminar informações relativas a julgamentos administrativos e de-
cisões judiciais;
Pronunciar-se quanto às propostas de instituição, modificação e ex-
tinção ou redução de tributos, incentivos fiscais e regimes especiais 
de tributação;
Propor as datas de vencimento dos tributos municipais e elaborar o ato 
normativo correspondente; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Integra à estrutura da Gerência de Tributação, o Setor de Legislação e 
Consulta Fiscal, que compete: 
Organizar e manter atualizada a coletânea de atos legais e administra-
tivos de natureza fiscal;
Dar máxima transparência e acessibilidade, aos órgãos e cidadãos, o 
acervo de Legislação Tributária;
Estudar e propor as normas necessárias à formação da política tribu-
tária do Município;
 Realizar estudos para subsidiar a elaboração e a avaliação de ante-
projetos de legislação tributária, quanto aos efeitos sobre a arrecada-
ção e a economia em geral;
 Avaliar os efeitos de mudanças na legislação tributária na arrecada-
ção dos impostos, taxas e contribuições administradas pela Subsecre-
taria de Fazenda, bem como nos repasses e fundos de participação;
Propor alterações de atos legais e normativos com vistas ao aprimo-
ramento da legislação tributária, em conjunto e articulação com as 
demais políticas públicas municipais;
Prestar esclarecimentos ao contribuinte e demais interessados acerca 
da legislação tributária vigente;
Elaborar atos normativos e interpretativos da legislação tributária;
Prestar assistência técnica e orientação ao pessoal alocado no Plan-
tão Fiscal; e

Emitir autorização de emissão de notas fiscais de serviço; 
Emitir pareceres em processos de solicitação de revisão de lançamen-
to de tributos; 
Emitir pareceres em processos de pedido de cancelamento de débitos 
tributários, restituição de indébito, compensação tributária, imunidade 
tributária, isenção, prescrição, incentivo fiscal, não incidência tributá-
ria; 
Controlar os prazos para pagamento das Notificações de Lançamento 
e Autos de Infração Tributários; 
Controlar os prazos para cumprimento das Notificações emitidas; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Parágrafo único. Nos casos dos incisos VI, X e XI, os funcionários 
lavrarão termo próprio, do qual constarão, especificamente, os ele-
mentos examinados ou as providências tomadas ou assumidas. 
Integra à estrutura da Gerência de Fiscalização, a Assessoria de Inte-
ligência Fiscal, que compete:
Planejar, coordenar, orientar, executar e controlar as atividades de 
inteligência fiscal, incluindo diligências, auditoria fiscal, análise, pes-
quisa e investigação de fraudes; 
Propor a adoção de procedimentos administrativos, técnicos ou fis-
cais, que permitam a inibição de fraudes fiscais; 
Investigar fraudes de natureza tributária; 
Analisar e recomendar operações fiscais decorrentes de denúncias e 
proposições de outras unidades administrativas;
Comunicar a Subsecretaria de Fazenda a constatação de indícios de 
crimes contra a Ordem Tributária;
Analisar e subsidiar alterações que visem à melhoria dos processos 
e da legislação, das normas e procedimentos, dentro de sua área de 
atuação; 
Propor regras de segurança institucional na área de competência da 
Secretaria; 
Analisar e propor operações fiscais decorrentes de denúncias e propo-
sições de outras unidades administrativas; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Integra à estrutura da Gerência de Fiscalização, a Assessoria de Pro-
gramação Fiscal, que compete:
Propor diretrizes e critérios para a elaboração do planejamento e pro-
gramação das atividades da fiscalização;
Apresentar estudos para otimização de metodologia e aperfeiçoamen-
to dos critérios e parâmetros de identificação dos contribuintes fiscali-
zados e seus tipos de ações fiscais;
Selecionar, mediante critérios técnicos, os sujeitos passivos a serem 
fiscalizados;
Efetuar o preparo do procedimento fiscal com as informações neces-
sárias à sua realização, mediante a preparação de dossiês;
Manter arquivo com informações de sujeitos passivos fiscalizados;
Efetuar o controle de qualidade e revisão dos processos de programa-
ções executados;
Efetuar intercâmbio de técnicas e instrumentos de auditoria fiscal com 
entidades externas, inclusive mediante convênio ou termo de coope-
ração mútua; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Integra à estrutura da Gerência de Fiscalização, o Setor de IPTU, que 
compete:
Controlar e coordenar a execução das ações fiscais de sua área de 
competência;
Gerenciar e orientar as operações dos Fiscais subordinados;
Prorrogar prazo do procedimento para exame da situação fiscal do 
sujeito passivo;
Emitir parecer, por meio de servidor designado, em casos de impug-
nação do sujeito passivo;
Designar servidor para funções ou projetos específicos correlatos às 
competências da respectiva Gerência;
Comunicar ao Gerente de Fiscalização a constatação de indícios de 
crimes contra a Ordem Tributária;
Propor e subsidiar alterações que visem à melhoria da legislação, das 
normas e procedimentos, dentro de sua área de atuação; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Integra à estrutura da Gerência de Fiscalização, o Setor de ISS/Taxas/
COSIP, que compete:
Controlar e coordenar a execução das ações fiscais de sua área de 
competência;
Gerenciar e orientar as operações dos Auditores Fiscais subordinados;
Prorrogar prazo do procedimento para exame da situação fiscal do 
sujeito passivo;
Emitir parecer, por meio de servidor designado, em casos de impug-
nação do sujeito passivo;
Designar servidor para funções ou projetos específicos correlatos às 
competências da respectiva Gerência;
Comunicar ao Gerente de Fiscalização a constatação de indícios de 
crimes contra a Ordem Tributária;
Propor e subsidiar alterações que visem à melhoria da legislação, das 
normas e procedimentos, dentro de sua área de atuação; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
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Digitalizar documentos recebidos pelo Protocolo; 
Dar suporte técnico referente a problemas envolvendo a funcionalida-
de dos Sistemas de Registro; 
Solicitar treinamento para servidores; 
Solicitar acessos para usuários dos sistemas; 
Sanar dúvidas pertinentes as Instruções Normativas da JUCERJA 
conforme o caso ou direcionar o usuário para o setor responsável na 
sede da Junta Comercial; 
Elaborar ofícios, comunicados, avisos, colher as assinaturas dos res-
ponsáveis pela Delegacia e encaminhar os documentos pertinentes ao 
registro de empresas e livros mercantis por malotes; 
Esclarecer ao usuário quanto a dúvidas sobre exigências formaliza-
das nos processos pelo Julgador Singular e, quando não for possível, 
encaminhá-lo para o atendimento da coordenação da sede da Junta; 
Participar de treinamentos quando solicitado pela sede da JUCERJA;
Controlar os equipamentos emprestados pela sede da Junta Comer-
cial do Estado do Rio de Janeiro e os materiais para uso diário da 
rotina da 16ª Delegacia; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
DAS VINCULAÇÕES TÉCNICAS, NORMATIVAS E ARTICULAÇÕES
A subordinação hierárquica das unidades que compõe a Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Fazenda se define por sua composição 
na estrutura administrativa prevista neste Regimento Interno.
As unidades se relacionam entre si, na conformidade dos vínculos 
hierárquicos e funcionais expressos na estrutura e no enunciado de 
suas competências:
entre cada uma delas e os órgãos e entidades do Município de Maricá, 
na conformidade do definido pelos sistemas a que estão relacionadas;
entre cada uma delas e os órgãos e entidades externas do Município 
de Maricá, quando tiverem ou lhes for delegada essa competência, na 
pertinência de assuntos comuns.
§ 1º O relacionamento com órgãos ou entidades externas ao Município 
de Maricá, será exercido pelo Secretário de Planejamento Orçamento 
e Fazenda.
§ 2º Em ocasiões ou situação especial, o Secretário de Planejamento 
Orçamento e Fazenda delegará a incumbência referida no parágra-
fo anterior à Chefia de Gabinete ou um servidor por ele designado, 
ressalvadas as matérias de sua exclusiva responsabilidade ou com-
petência.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os titulares de cargos de chefia deverão elaborar relatórios periódicos 
e anuais de suas atividades.
Os casos omissos e as dúvidas que venham a surgir, na aplicação do 
presente Regimento, serão resolvidos pelo Secretário de Planejamen-
to, Orçamento e Fazenda.
Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação.

Emitir Certidão de Dívida Ativa, acompanhando a inscrição de crédito, 
observando o disposto no inciso anterior; 
Gerenciar os créditos tributários com exigibilidade suspensa;
Manter controle de contribuintes inadimplentes na área de sua com-
petência; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Integra à estrutura da Administração do Crédito Tributário, o Setor de 
Receitas Transferidas, que compete: 
Executar e fiscalizar o programa de acompanhamento das transfe-
rências constitucionais para apuração dos índices de participação e 
dos repasses de receitas oriundas dos tributos estaduais e federais 
à Municipalidade;
Manter atualizada a base de dados das transferências constitucionais 
registradas;
Apresentar estudo e análise da previsão de arrecadação das receitas 
transferidas para subsidiar as decisões da Subsecretaria de Fazenda 
quanto ao estabelecimento das metas fiscais para fins gerenciais e de 
elaboração de orçamento do Município;
Elaborar relatório mensal consolidado das receitas oriundas de trans-
ferências constitucionais;
Efetuar o intercâmbio com as demais unidades da Secretaria de Pla-
nejamento, Orçamento e Fazenda, bem como com órgãos e entidades 
estaduais e federais, com objetivo de realizar a supervisão e acompa-
nhamento das transferências intergovernamentais; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Seção V
Do Órgão de Administração Colegiada
Ao Conselho de Contribuintes compete rever, em grau de recurso, as 
decisões de 1ª instância, nos termos dos arts. 341 a 346 do Código 
Tributário Municipal e suas competências e atribuições serão regula-
mentadas em ato específico do Poder Executivo.
As competências da 16ª Delegacia de Maricá – JUCERJA são regu-
lamentadas pela Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, cuja 
síntese se reproduz a seguir:
Receber processos físicos para registro empresário e das diversas 
formas de sociedades, conforme disciplinado pela JUCERJA;
Protocolar os atos constitutivos, alterações contratuais, abertura de 
filiais, distratos sociais, enquadramentos, desenquadramentos, reen-
quadramentos, arquivamentos de balanço patrimonial, comunicados 
de paralisação, comunicados de funcionamento, transformação, ar-
quivamentos de procuração para autenticação de livros ou demais 
procurações.
Orientar e sanar dúvidas, tanto presencialmente quanto por outros 
meios de comunicação;
Autenticar livros mercantis; 

Elaborar a previsão anual, mensal e diária da arrecadação tributária, 
por tipo de receita, porte do contribuinte, categorias e setores econô-
micos;
Elaborar quadros diários provisórios e definitivos da arrecadação de 
receitas estaduais;
Monitorar diariamente a evolução da arrecadação tributária prevista 
e realizada;
Analisar as variações da arrecadação tributária por setores de ativi-
dades econômicas, por códigos de receita e por categoria de contri-
buintes;
Elaborar relatórios mensais e estatísticos de suas atividades;
Realizar estudos e projeção de cenários visando aumentar a arreca-
dação municipal;
Estudar o comportamento das receitas tributárias e não tributárias, 
propondo ao Gerente de Administração do Crédito Tributário as me-
didas que julgar necessárias ao aperfeiçoamento e à melhoria do sis-
tema de arrecadação; e
Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação.
Integra à estrutura da Administração do Crédito Tributário, o Setor de 
Cobrança e Dívida Ativa, que compete: 
Planejar, coordenar, orientar, supervisionar e controlar as atividades 
de arrecadação e de cobrança de créditos de tributos diversos, man-
tendo o intercâmbio de informações com outros órgãos e entidades, 
na sua área de competência; 
Controlar os valores relativos à constituição, suspensão, extinção e 
exclusão de créditos tributários; 
Gerenciar as atividades relativas à cobrança administrativa e ao reco-
lhimento de créditos; 
Elaborar relatório mensal consolidado dos créditos recebidos, dos 
processos de cobrança administrativa em andamento e do quantita-
tivo inscrito em dívida ativa, encaminhado à Procuradoria Geral do 
Município; 
Prestar informações aos órgãos jurídicos do Município, sempre que 
solicitado, a fim de auxiliar nos processos de execuções fiscais; 
Prestar informação, quando solicitado, em processos administrativos 
quanto à existência de débitos fiscais de contribuintes; 
Acompanhar e propor medidas para melhoria no controle da arrecada-
ção de receitas tributárias e não tributárias; 
Adotar os procedimentos necessários à identificação de divergências 
entre os valores constantes em declaração prestada pelo sujeito pas-
sivo e os valores pagos, parcelados, compensados ou com exigibili-
dade suspensa; 
Pronunciar-se sobre solicitação de retificação de lançamento e mani-
festação do contribuinte em relação a avisos de cobrança; 
Inscrever em Dívida Ativa dos créditos vencidos, esgotados os proce-
dimentos de cobrança, observando o disposto na legislação; 
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